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AÇÃO PENAL ELEITORAL (11528) Nº 0000164-54.2013.6.12.0005 / 005ª ZONA ELEITORAL DE
NOVA ANDRADINA MS
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
REU: EDSON PERES IBRAHIM, JOSE MIGUEL DOS SANTOS, JERCE EUSEBIO DE SOUZA,
JOSE DA ROCHA, JOSE ANTONIO FRUTUOSO, PAULO MONTEIRO MINGOTTI, NIVALDO
SILVESTRE
Advogado do(a) REU: FABIO CASTRO LEANDRO - MS9448
Advogado do(a) REU: JULIO CESAR EVANGELISTA FERNANDES - MS13591
Advogado do(a) REU: JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA - MS6277
Advogado do(a) REU: FABIO CASTRO LEANDRO - MS9448
Advogado do(a) REU: MARIANA STABILE MENDES - MS15535
Advogado do(a) REU: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR - MS12990
DESPACHO
Vistos.
Ante o trânsito em julgado do acórdão que reconheceu a incidência da prescrição da pretensão
punitiva, após as comunicações necessárias, providencie-se o arquivamento definitivo dos autos.
Cumpra-se.
Walter Arthur Alge Netto
Juiz Eleitoral

6ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO Nº 23/2022
ELEIÇÕES GERAIS 2022
O Exmo. Sr. Dr. MARCEL GOULART VIEIRA, Juiz. da 006ª Zona Eleitoral, BATAGUASSU/MS ,
por força da Lei nº 9.504/97.
FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 90379 - BATAGUASSU

Local de Votação: 1023 - E.E. PROF. LADISLAU DEAK FILHO

Seçao: 50 Substituído Substituto

Função 
Eleitoral
2º MESÁRIO 
- MRV

Inscrição 
015529591929

Nome
AMANDA GONÇALVES 
SANTANA

Inscrição 
009750491953

Nome
JOELMA CUSTODIO 
MARIANA

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
006ª Zona Eleitoral BATAGUASSU/MS, foi publicado o presente edital no Diário da Justiça

Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, contendo as nomeações feitas,

http://www.tre-ms.jus.br/
009571011996
Realce
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Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, contendo as nomeações feitas,
ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 6 (seis)
horas. Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos vinte e seis dias do mês de agosto
do ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Adriana de Oliveira Faria Domingos, Técnica Judiciária, o
digitei e conferi.
LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
Chefe de Cartório
Assina por determinação judicial - Portaria 03/2021

7ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ

EDITAL N.º 48/2022 - TRE/ZE007 - INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE
TRANSPORTE
O Dr. MAURÍCIO CLEBER MIGLIORANZI SANTOS, MM. Juiz da 7ª Zona Eleitoral, Município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei e no uso de suas atribuições,
TORNA PÚBLICO que, no dia 2 de setembro de 2022, às 10h, na sede desta Zona Eleitoral, na
Rua Duque de Caxias, 45, Nossa Senhora de Fátima, nesta cidade, será realizada a audiência
pública de instalação da Comissão Especial de Transporte para as Eleições Gerais de 2022, do
município de Corumbá, com a finalidade de colaborar na execução da Lei n. 6.091/74.
Diante da ausência de indicação de membros pelos partidos políticos nos prazos do art. 15 da Lei
n. 6.091/74 e do art. 13, § 4º, da Resolução TSE n. 9.641/74, o Juiz Eleitoral designará a Comissão
Especial com eleitores de sua confiança, que não pertençam a nenhum dos partidos (art. 13, § 5.º
da Resolução TSE n. 9.641/74).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será
afixado em Cartório no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso
do Sul.
Dado e passado na cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois.
assinado eletronicamente
ANSELMO GONÇALVES NINA JÚNIOR
Chefe de Cartório
(assinatura autorizada pela Portaria n. 4/2012 - 7.ª ZE)

8ª ZONA ELEITORAL DE CAMPO GRANDE

PORTARIA Nº 1/2022 TRE/ZE008
PORTARIA Nº 1/2022 TRE/ZE008
Oficiais de Justiça Ad Hoc - Eleições Gerais 2022
O Juiz da 8ª Zona Eleitoral, no uso das prerrogativas que lhe foram conferidas e na forma da Lei,
CONSIDERANDO a inexistência do cargo de Oficial de Justiça nesta Justiça Especializada;
CONSIDERANDO a necessidade de Oficial de Justiça para a execução das determinações
judiciais desta Zona Eleitoral;
CONSIDERANDO as características do período eleitoral, que acarreta elevada demanda cartorária
e consequente cumprimento de diligências urgentes;
CONSIDERANDO o atendimento aos princípios da continuidade e eficácia do serviço eleitoral;
R E S O L V E:
Artigo 1º - Nomear os servidores públicos relacionados abaixo, ocupantes do cargo de Oficial de
Justiça no Poder Judiciário Estadual, como OFICIAIS DE JUSTIÇA  da 08ª Zona EleitoralAd Hoc
de Mato Grosso do Sul, para fins de cumprimento de mandados e diligências expedidos no dia do
Pleito Eleitoral, designado em 1º turno para o dia 02/10/2022 e em 2º turno, este se houver,

http://www.tre-ms.jus.br/
009571011996
Realce
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